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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatafub� ·��=�==· 
Estado de São Paulo 

LEI Nº 2.177, DE 25 DE AGOSTO DE 2014. 

Autor: Órgão Executivo. 

"Acrescenta parágrafo único aos artigos 2° e 4°, da 
Lei Municipal nº 1.575, de 15 de março de 2008, que 
dispõe sobre a isenção do pagamento do valor 
cobrado para ingresso em casas de diversões, 
praças esportivas e similares, locais de shows e 
espetáculos no Município de Caraguatatuba, às 
pessoas portadoras de necessidades especiais". 

ANTONIO CARLOS DA SILVA, Prefeito Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

Art. 1° O artigo 2°, da Lei Municipal nº 1.575, de 15 d e  março de 
2008, fica acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 2° ......... . 

Parágrafo único. Fica estabelecido que 5% (cinco por cento) do total 
das vagas dos estabelecimentos supracitados deverão ser reservados 
para pessoas com deficiência". 

Art. 2° O artigo 4°, da Lei Municipal nº 1.575, de 15 de março de 
2008, fica acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 4° .......... . 

Parágrafo único. Os valores arrecadados serão revertidos para o 
Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência." 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Prefeito Municipal 
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